
11 de novembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO N° 
001/2020

A Prefeitura Municipal de Tremedal – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94, torna público a Adjudicação do Objeto 
do Credenciamento nº 001/2020 – Credenciamento de Pessoa Jurídica para Prestação de 
Serviços de Moldagem, Confecção, Instalação e Ajustes de Próteses Dentárias para Aten-
dimento ao Município de Tremedal, Bahia, para a Empresa: Renata Mirella Almeida Freitas 
e Cia LTDA, CNPJ: 29.268.792/0001-61, com um Valor Global de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais). Adjudicado o objeto no dia 09/11/2020. Tremedal, Bahia, Tatiana da Silva Rocha 
Leite – Presidente da Comissão de Credenciamento.

HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO N° 
001/2020

A Prefeitura Municipal de Tremedal – Bahia, com a base na Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, e suas alterações na Lei 8.883/94, torna público a Homologação do Ob-
jeto do Credenciamento nº 001/2020 – Credenciamento de Pessoa Jurídica para Prestação 
de Serviços de Moldagem, Confecção, Instalação e Ajustes de Próteses Dentárias para 
Atendimento ao Município de Tremedal, Bahia, para a Empresa: Renata Mirella Almeida 
Freitas e Cia LTDA, CNPJ: 29.268.792/0001-61, com um Valor Global de R$ 90.000,00 
(noventa mil reais). A Prefeitura Municipal de Tremedal HOMOLOGA o referido processo 
em 11/11/2020. Tremedal, Bahia, Márcio Ferraz de Oliveira – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001-11/2020 VINCULADO AO 
CREDENCIAMENTO Nº

001/2020

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL – CONTRATADA – Re-
nata Mirella Almeida Freitas e Cia LTDA. CNPJ: 29.268.792/0001-61 – OBJETO: Cre-
denciamento de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Moldagem, Confecção, 
Instalação e Ajustes de Próteses Dentárias para Atendimento ao Município de Tremedal, 
Bahia. Data do Contrato 11/11/2020; Prazo: 11/11/2021; Valor do Contrato R$ 90.000,00 
(Noventa mil reais). Certifico para fins de prova, a quem de direito, conforme determinação 
legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da Prefeitura por 5 (cinco) dias 
úteis. Tremedal, 11 de novembro de 2020 – MÁRCIO FERRAZ DE OLIVEIRA – PREFEITO 
MUNICIPAL


